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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

DECRETOS 
 
 

DECRETO Nº 367, DE 15 DE SETEMBRO 2025 

 

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO DEFERIMENTO 

DA PROGRESSÃO VERTICAL DE SERVIDORA PÚBLICA 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado 

do Espírito Santo, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica homologado o deferimento da Progressão 

Vertical de servidora, conforme tabela constante do anexo 

I, cumpridos os requisitos da Lei Complementar nº 1.323 de 

06 de dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05/09/2025. 

 

Atílio Vivacqua/ES, 15 de setembro de 2025.  

 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

 Prefeito Municipal 

 

ANEXO I 

 

PROGRESSÃO VERTICAL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

Proce

sso 

Matrícula Data de 

Admissão 

Servidor Cargo Cla

sse 

Ref

erê

ncia 

2025-
LH5W
6C 

8240 31/01/2017 JEANNE 
ALMEIDA 
CARVALHO 

BERÇARI
STA 

GA
TA
A 

B - 3 

 

----------------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 368, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE 

AVALIAÇÃO TÉCNICA – CAT, DO FUNDO MUNICIPAL 

DE CULTURA DE ATÍLIO VIVACQUA”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal, como também 

do artigo 6°, da Lei Municipal n° 1.258/2020 de 08 de julho 

de 2020 que dispõe sobre a Criação do Fundo Municipal de 

Cultura de Atílio Vivácqua. 

RESOLVE: 

 

Art. 1°- Instituir a Comissão de Avaliação Técnica - CAT, 

que atuará como órgão consultor e de apoio financeiro do 

Fundo Municipal de Cultura do Município de Atílio 

Vivacqua, composta pelos seguintes membros: 

 

I- GABRIEL COELHO ROCHA – 

Representante do Gestor Público 

Municipal; 

II- CARLA MONTENEGRO - Representante 

do Gestor Público Municipal; 

III- ANA PAULA NASCIMENTO - 

Representante do Conselho Municipal 

de Políticas Culturais; 

IV- EDUARDO JOSÉ BRITO SOBREIRA-

Representante do Conselho 

Municipal de Políticas Culturais. 

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-dourados-ms
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Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de setembro de 

2025. 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 369, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBROS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados os membros titulares e suplentes 

para compor o Conselho Municipal de Assistência Social – 

CMAS do município de Atílio Vivácqua, em conformidade 

com a Lei nº 877/2010, para o biênio 2025/2027, conforme 

abaixo discriminado: 

 

Representantes do Governo: 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL:   

Titular- Shaqueuly Soares Verly  

Suplente- Ivone Bino Farias de Oliveira 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO:  

Titular- Michelle Costa Herculano Scherer 

Suplente- Joelma Aparecida Silva da conceição oliveira 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE:    

Titular- Cristiane Ambrósio Rosa 

Suplente- Adriana Bagatoli 

 

 

 

 

Representantes da Sociedade Civil: 

 

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL:   

Titular – Neyla Alves 

Suplente- Giselly de Freitas 

 

REPRESENTANTES DE ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL:  

Titular- Josiene de Souza pio 

Suplente- Denize Boechat Fagundes Serra 

 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA ÁREA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL:   

Titular- Renato França Torres 

Suplente- Silvani Luiz Almeida Boechat 

 

REPRESENTANTES DOS DIREITOS HUMANOS NO 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA:   

Titular- Ademir torres  

Suplente- Anderson Falcão Torres 

 

REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO: 

Titular- Alessandro sandemberg 

Suplente- Robson deAlmeida Monteiro 

 

Art. 2º Os membros do Conselho Municipal de Assistência 

Social, nomeados por força deste Decreto, terão mandato 

de 02 (dois) anos consecutivos, sem remuneração. 

 

Art. 3º O Conselho reger-se-á de acordo com a normas 

estabelecidas pela Lei nº 877/2010 e suas disposições.    

 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.    

 

Atílio Vivacqua/ES, 15 de setembro de 2025. 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

 

________________________________________________ 
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PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 064, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025 

 

ALTERA A PORTARIA Nº 063/2025, PUBLICADA EM 

12/09/2025, NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO, 

QUE DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS-PRÊMIO 

DE SERVIDOR. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 

Orgânica do município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica alterada a tabela constante do art. 1º da 

Portaria nº 063/2025, que concede férias-prêmio a 

servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

passando a viger com as informações abaixo: 

 

 

NOME Protocolo 

Edocs 

MATR. LOT

AÇÃ

O 

PERÍODO 

AQUISITI

VO 

PRAZO 

ELIAND

RA 

CRISTI

NA 

SOUZA 

PIO  

2025- 

MGKH49 

800310 SEM

E 

 

01/08/201

8 a 

04/03/202

5 

15/09/25 a 

14/10/25 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Atílio Vivácqua, 15 de setembro de 2025. 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________ 

 

EXTRATOS 
 

 

CONTRATO Nº 063/2025 – PMAV 

Processo Administrativo nº 2025-1RH08 

Dispensa de Licitação n° 064/2025  

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

Contratada: FERROS E PLASTICOS RECICLADOS SANTA FE 

LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE BOMBONAS PARA LIXO 

GALVANIZADAS, ESMALTADAS E PLÁSTICAS DE 200 

LITROS, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO 

VIVACQUA/ES. 

Valor: R$ 7.760,00 (sete mil, setecentos e sessenta reais). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos – 

Classificação Funcional 15.452.0005.2.0012 - Natureza da 

Despesa 3.3.90.30.99 – Ficha 227 - Fonte 1.500.0000.0000. 

Vigência: 15/09/2025 a 31/12/2025. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 12 de setembro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------ 

 

CONTRATO Nº 064/2025 – PMAV 
Dispensa de Licitação nº 065/2025 

Processo Administrativo nº 2025-PGLSM 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

Contratada: ATILIO REPAROS LTDA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE USO GERAL EM OBRAS, PARA ATENDER 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

Valor: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos – 

Classificação Funcional 15.452.0005.2.0012 – Natureza da 

Despesa: 3.3.90.39.12 – Ficha: 241 – Fonte: 

1.500.0000.0000. 

Vigência: 15/09/2025 a 14/09/2026. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 12 de setembro de 2025. 
 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 
Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------ 

 

CONTRATO Nº 065/2025 – PMAV 

Ata de Registro de Preços Nº 102/2025 – Cataguases-MG 

Pregão Eletrônico Nº. 035/2025 – Cataguases-MG 

Processo Licitatório Nº 063/2025 - Cataguases-MG 

Processo Administrativo Nº 2025-8FJQ9 – PMAV 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

Contratada: PAPEX DO BRASIL INDUSTRIA E 
COMÉRCIOLTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE BRANCO, FORMATO 

A4, DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 

ADMINISTRATIVAS E PEDAGÓGICAS DA ESCOLA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA “ISABEL COSTA 

BAPTISTA”, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

Valor: R$ 60.600,00 (sessenta mil e seiscentos reais). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Educação – Classificação 
Funcional 12.361.0011.2.0029 - Natureza da Despesa 
3.3.90.30.16 – Ficha 334 - Fonte 2.569.0000.9999.  
Vigência: 15/09/2025 a 31/12/2025. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 12 de setembro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 027/2025 - PMAV 

Pregão Eletrônico Nº. 007/2025 - PMAV 

Processo E-DOCS Nº 2025-D9X7H 

Gestor da Ata: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

Detentora da Ata: PENHA DE SOUZA JAMARIQUELI 

COMÉRCIOS E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO LTDA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO, INCLUINDO A 

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

SUPORTE E REPARO DE PONTOS DE REDE DE FIBRA 

ÓPTICA. 
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Valor: R$284.400,00 (duzentos e oitenta e quatro mil e 

quatrocentos reais). 

Vigência: 15/09/2025 a 14/09/2026. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 12 de setembro de 2025. 
 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------ 

 

RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

009/2025 – FMS 

Processo Administrativo nº 2025-PFHJF  

 Rescisão Nº. 2025-NJK5Z2 

Distratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ATÍLIO 

VIVACQUA. 

Distratada: CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO 

POLO SUL – CIM POLO SUL. 

Objeto: RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

009/2025, QUE VERSA SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO PARA O CONSÓRCIO 

PÚBLICO – CIM POLO SUL, SISTEMA DE GESTÃO EM SAÚDE 

PÚBLICA PARA OS MUNICÍPIOS E ASSESSORIA TÉCNICA, 

ABRANGENDO: INSTALAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS, 

IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS, MANUTENÇÃO MENSAL, 

ATUALIZAÇÕES, SUPORTE TÉCNICO, ASSESSORIA E 

TREINAMENTO DOS USUÁRIOS. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 12 de setembro de 2025. 
 

ANDREA PRICILA TEXEIRA CARVALHO  

Gestora do FMS 

------------------------------------------------------------------ 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 

001/2025 - FMS 

Processo Administrativo nº 2025-03TXD 
Aditivo nº 2025-S6WH37 
Concedente: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA e FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Convenente: HOSPITAL APÓSTOLO PEDRO. 

Objeto: ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO DO CONVÊNIO Nº. 

001/2025 – FMS, QUE TEM POR OBJETO INTEGRAR O 

CONVENENTE AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, 

ESTABELECENDO SUA PARTICIPAÇÃO NAS AÇÕES E 

SERVIÇOS DE SAÚDE A SEREM PRESTADOS À POPULAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES, NO HOSPITAL 

MUNICIPAL DR.ª ANDREA CANZIAN LOPES, SITUADO NA 

AVENIDA CAPITÃO JOVINO ALVES PEDRA, N.º 20, NITERÓI, 

ATÍLIO VIVÁCQUA/ES, DENOMINADO “HOSPITAL 

MUNICIPAL DR.ª ANDREA CANZIAN LOPES”, EM 

CONFORMIDADE COM OS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DO 

SUS E AS NORMATIVAS VIGENTES, NOS EXATOS TERMOS 

DO PLANO DE TRABALHO PROPOSTO, O QUAL SE TORNA 

PARTE INTEGRANTE E INDISSOCIÁVEL DO PRESENTE 

INSTRUMENTO. 
Valor: R$15.589.660,00 (quinze milhões, seiscentos e 

oitenta e nove mil, seiscentos e sessenta reais). 

Dotação Orçamentária: 

Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 

10.302.0014.2.0037 - Natureza da Despesa 3.3.90.39.99 – 

Ficha 641 - Fonte 1.500.0015.0005/ 1.600.0000.1002/ 

1.600.0000.1028/ 1.600.0000.0033/1.600.0000.2010/ 

1.600.0000.2021/ 1.605.0000.0000/ 1.659.0000.0001/ 

2.600.0000.1002/ 2.600.0000.1028. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 15 de setembro de 2025. 
 

ANDREA PRICILA TEXEIRA CARVALHO  

Gestora do FMS 

_______________________________________________ 

ATA DELIBERATIVA 
 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

DEFESA DO MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO – 

CONDEMASA. 

Aos nove (09) dias do mês de setembro do ano de dois mil 
e vinte e cinco (2025), às 09h11min, nas dependências da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Atílio Vivacqua, 
realizou-se reunião ordinária do Conselho Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente e Saneamento – CONDEMASA. A 
abertura deu-se pela fala do Presidente Márcio Menegussi, 
registrando a presença de todos os conselheiros. Em 
seguida, foi concedida a palavra ao médico veterinário Diego 
Volpini, que abordou o tema da vacinação contra cinomose 
em cães no município de Atílio Vivacqua. O veterinário 
informou que a aplicação das vacinas será realizada por ele, 
contando com o apoio da médica veterinária Emanuelle 
Biazate, que se colocou à disposição para colaborar no Dia 
D da vacinação. Ambos explicaram as estratégias a serem 
adotadas para garantir que todos os cães recebam a vacina 
com cautela, considerando o estado de saúde de cada 
animal. Foi informado que o município recebeu 2.000 (duas 
mil) doses da vacina. A pauta referente à vacinação foi 

encerrada com o agendamento de nova reunião específica 
para tratar da organização do Dia D. Na sequência, em pauta 
extra, o Presidente Márcio apresentou os seguintes assuntos 
para discussão: Surto de cinomose no sul do Espírito Santo; 
Repasse de recursos para o MEPES; Prestação de contas do 
Projeto Barraginhas ; Andamento das obras da Estação de 
Tratamento de Esgoto. O Secretário apresentou informações 
sobre o Fundo Municipal de Meio Ambiente, informando que 
atualmente o saldo em caixa é de R$ 177.736,19, sendo, R$ 
74.666,67 do PROESAN. O conselheiro Márcio solicitou a 
aprovação do valor de R$ 10.000,00(dez mil reais) para 
apoiar a Escola Família Agrícola, destacando que a votação 
seria realizada ao final da reunião. O conselheiro também 
informou que o município adquiriu um tanque Maconel, no 
valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), para 
utilização nos currais de produtores rurais. Em seguida, o 
Presidente concedeu a palavra à Sra. Gislane Macedo, 
presidente da Associação de Catadores de Atílio Vivacqua, 
que apresentou a tesoureira Maria Tereza e a secretária 
Maria Eduarda. Gislane informou que a documentação da 
associação já se encontra em cartório para análise e que, 
após esta etapa, iniciarão os trabalhos com os demais 
catadores. Na sequência, o membro Augusto Fernandes 
explicou como será o andamento do trabalho e o 
atendimento à população. O conselheiro Hyldon Bolsan 
sugeriu que os moradores do interior pudessem separar 
seus resíduos em casa e deixá-los nas igrejas de suas 
localidades, para posterior recolhimento semanal pelo 
caminhão da coleta seletiva, com destino ao galpão de 
reciclagem. O conselheiro Jovany Soares manifestou 
preocupação de que a associação viesse a repetir os 
problemas da anterior. A presidente Gislane respondeu que 
esta será uma nova associação, com novo conselho, novos 
membros e total transparência, destacando que a entidade 
estará de portas abertas para todos e manterá um quadro 
visível com a prestação de contas. O conselheiro Hyldon 
Bolsan sugeriu que a prestação de contas da associação 
fosse apresentada nas reuniões do CONDEMASA, realizadas 
uma vez por mês, para maior controle e transparência. Na 
parte final, o Presidente Márcio solicitou ao Conselho a 
aprovação de: R$20.000,00 (vinte mil reais)  para dar 
continuidade ao Projeto Barraginhas em 2025; R$10.000,00 
(dez mil reais)para apoio à Escola Família Agrícola.A votação 
foi realizada, sendo aprovada por unanimidade pelos 
conselheiros presentes. Não havendo mais nada a tratar, às 

10h30min, o Presidente Márcio Menegussi Menon deu  por 
encerrada a reunião. Eu, juntamente com os demais 
conselheiros e participantes presentes, lavrei e assino a 
presente ata, que segue anexa com as assinaturas. 
 

_______________________________________________ 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CidaES Contratação: 2025.010L0200001.09.0051 

Lei nº 14.133/2021 

 

Setor de compras da Câmara Municipal de Atilio Vivacqua – 

ES, torna público, que realizara a seguinte dispensa de 

licitação: Aquisição Pó de café para a Câmara Municipal de 

Atílio Vivacqua – ES. 

 

Abertura: 19/09/2025 as 14:00hs 

compras@cmav.es.gov.br 
 

Daiane Teixeira Zerbone Soares 
Agente de Contratação   

 

------------------------------------------------------------------ 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CidaES Contratação: 2025.010L0200001.09.0052 

Lei nº 14.133/2021 

 

Setor de compras da Câmara Municipal de Atilio Vivacqua – 

ES, torna público, que realizara a seguinte dispensa de 

licitação: Aquisição de material de copa e cozinha para a 

Câmara Municipal de Atílio Vivacqua – ES. 

 

Abertura: 19/09/2025 as 14:30hs 

compras@cmav.es.gov.br 
 

Daiane Teixeira Zerbone Soares 
Agente de Contratação   

 
------------------------------------------------------------------ 

 
AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CidaES Contratação: 2025.010L0200001.09.0053 

Lei nº 14.133/2021 

 

Setor de compras da Câmara Municipal de Atilio Vivacqua – 

ES, torna público, que realizara a seguinte dispensa de 

licitação: Aquisição de arranjos de flores para a Câmara 

Municipal de Atílio Vivacqua – ES. 

 

Abertura: 19/09/2025 as 15:00hs 

compras@cmav.es.gov.br 
 

Daiane Teixeira Zerbone Soares 
Agente de Contratação   

 

_______________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTÔNIO PEREIRA SOBREIRA 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 

Saúde 

 

ELIETE ANTONELI AUGUSTINHO 

Assistência Social 

 

GABRIEL COELHO ROCHA 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KARLA RICARDIANA ARÊDES VILAS NOVAS 

Controladoria Geral 

 

LUCIANO SANTOS SOBRAL 

Administração e Finanças 

 

MÁRCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente  

 

MÁRIO SÉRGIO FRANÇA BRITO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Educação 

 

ROBERTO ALEMONGE DE SOUZA 

Agricultura e Desenvolvimento Rural 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3026-9600 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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